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TERMO DE ADITAMENTO N.°150/06 

 

Processo Administrativo n° 05/10/50.760 

Interessado: Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete 

Modalidade: Pregão Presencial  n° 068/2005 
Termo de Contrato n° 410/05 

Objeto: Prestação de serviço de reserva com fornecimento de passagens aéreas, 

reserva de hospedagens em hotéis de categoria igual ou superior a 04 (quatro) estrelas, 

compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso e entrega de 

bilhetes ou ordens de passagens. 

 
 
   O MUNICÍPIO DE CAMPINAS, devidamente representado, 

denominado CONTRATANTE, e a empresa BAG’S TOUR – VIAGENS TURISMO E 
CÂMBIO LTDA., denominada CONTRATADA, por seu representante legal, firmam o 

presente termo de aditamento contratual, sujeitando-se às seguintes cláusulas: 

 
PRIMEIRA - DO ADITAMENTO 

 
1.1. Pelo presente termo, fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor do 

contrato inicial. 

 
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO 

 
2.1. Fica o prazo do termo de contrato em epígrafe, prorrogado por 12 (doze) meses a 

partir de 06/12/06. 

 
TERCEIRA - DO VALOR 

 
3.1 Dá-se ao presente termo o valor total de R$275.000,00 (duzentos e setenta e cinco 

mil reais). 
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QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 A despesa decorrente com a execução do presente termo correrá por conta de verba 

própria, das dotações orçamentárias vigentes, codificadas sob n.°s 

200.01.04.122.2002.4188.339033.00.100-000 e 

200.01.04.122.2002.4188.339039.82.100-000, conforme fls. 980 do processo em 

epígrafe. 

 

QUINTA – DA RATIFICAÇÃO 

 
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original em tudo que não se 

alterou por este Termo de Aditamento. 

 

E por estarem justas e contratadas, subscrevem as partes o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Campinas, 06 de dezembro de 2006. 

 

 

DRA. ROSELY NASSIM JORGE SANTOS 
Secretária Municipal de Chefia de Gabinete 

 

 

BAG’S TOUR – VIAGENS, TURISMO E CÂMBIO LTDA. 

Representante Legal: Djanira Figueira de Mello  

R. G. n.º: 2.488.322 SSP/SP 

C. P. F. n.° : 025.317.718-91 

 
 

 


